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TRIBUNAL PLENO 

 
PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

 
Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
Sem Publicação 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

 
EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 4ª SESSÃO 
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, EM SESSÃO DO DIA 22 DE 
MAIO DE 2017. (TERCEIRA COMPLEMENTAÇÃO) 
 
Relator: Cons. Josué Cláudio de Souza Filho 
 
PROCESSO Nº 4598/2016 
Assunto:  Pensão por Morte 

Obj: Pensão Concedida Em Favor de Elias Emanuel Camurça Correa, 
na Condição de Filho do Sr. Areolino José Azevedo Correa, Ex-servidor 
da SEMSA, de Acordo com a Portaria Nº 139/2016, Publicada no D.O.M 
de 28/10/16. 
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
Interessado(s): Manaus Previdência - Manausprev, Areolino Jose 
Azevedo Correa, Amélia Camurça Correa, Elias Emanuel Camurça 
Correa 
Procurador(a): Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: Julgar legal a pensão do Sr. Elias Emanuel Camurça Correa. 
Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 2647/2016 
Assunto:  Pensão por Morte 
Obj: Pensão Concedida Em Favor de Vitória Marinho Pereira, na 
Condição de Filha da Sra. Jomara de Souza Marinho, Ex-servidora da 
Prefeitura de Maués, de Acordo com a Portaria Nº 340/2016, Publicada 
no D.O.E. de 16/06/16. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Maués 
Interessado(s): Vitória Marinho Pereira, Francisco Eudo do 
Nascimento, Edilza Sá Pereira, Jomara de Souza Marinho, Fundo de 
Previdência Social do Município de Maués - Sisprev 
Procurador(a): Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: Julgar legal a pensão da Sra. Vitória Marinho Pereira. 
Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 214/2010 
Assunto:  Prest. de Contas de Convênio Parcela Única 
Obj: Prestação de Contas do Sr. Joel R. Lobo, Prefeito Municipal do 
Careiro, Referente Ao Convênio Nº 29/2009, Firmado com a Sepror. 
Órgão: Secretaria de Estado de Produção Rural - Sepror 
Interessado(s): Eronildo Braga Bezerra, Secretaria de Estado de 
Produção Rural - Sepror, Joel Rodrigues Lobo, Prefeitura Municipal de 
Careiro 
Procurador(a): Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: Julgar regular com ressalvas a prestação de contas do Sr. Joel 
Rodrigues Lobo. Julgar legal a prest. de contas de convênio da 
Secretaria de Estado de Produção Rural - Sepror. Aplicar Multa ao Sr. 
Joel Rodrigues Lobo no valor de R$ 8.768,25. Recomendação à 
Secretaria de Estado de Produção Rural - Sepror. 
 
PROCESSO Nº 559/2017 
Anexos: 4589/2016 
Assunto:  Pensão por Morte 
Obj: Pensão Concedida Em Favor do Sr. Raimundo Nonato da Silva 
Machado, na Condição de Cônjuge da Sra. Samara Butel Machado, Ex-
servidora da SUSAM, de Acordo com a Portaria Nº 619/2016, Publicada 
no D.O.E. de 16/11/16. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde - Susam 
Interessado(s): Fundação Amazonprev, Samara de Seixas Butel, 
Raimundo Nonato da Silva Machado 
Procurador(a): Evanildo Santana Bragança 
Decisão: Julgar legal a pensão do Raimundo Nonato da Silva Machado. 
Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 4589/2016 
Assunto:  Pensão por Morte 
Obj: Pensão Concedida Em Favor do Sr. Raimundo Nonato da Silva 
Machado, na Condição de Cônjuge da Sra. Samara Butel Machado, Ex-
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servidora da SEMSA, de Acordo com a Portaria Nº 136/2016, Publicada 
no D.O.M. de 21/10/16. 
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde - Semsa 
Interessado(s): Manaus Previdência - Manausprev, Samara de Seixas 
Butel, Raimundo Nonato da Silva Machado 
Procurador(a): Evanildo Santana Bragança 
Decisão: Julgar legal a pensão do Raimundo Nonato da Silva Machado. 
Determinar registro do ato. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, MANAUS (AM), 26 de Junho 
de 2017 
 

 
ELIZANA OLIVEIRA PRACIANO BARROS 

Chefe da 1ª Câmara 
 

ACÓRDÃOS 
 

Sem Publicação 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PAUTAS 
 

Sem Publicação 
 

ATAS 
 

Sem Publicação 
 

ACÓRDÃOS 
 

Sem Publicação 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 
 

Sem Publicação 
 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem Publicação 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

DESPACHOS 
 

Sem Publicação 
 

PORTARIAS 
 

P O R T A R I A  Nº 180/2017 – GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO a autorização plenária para instauração de Tomada de 
Contas dos órgãos e entidades que não apresentam Prestação de Contas, 
relativas ao exercício de 2016 (CERTIDÃO da 11ª Sessão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de 18 de abril de 2017); 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2017 (CERTIDÃO da 4ª 
Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/02/2017). 
 
 
R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR os servidores FRANCISCO BELARMINO LINS DA SILVA, 
matrícula nº 000.495-2A, RUY ALMEIDA JORGE ELIAS, matrícula nº 
000.219-4A, LUIS AUGUSTO DOS SANTOS LAPA, matrícula nº 000.158-
9A e FLÁVIO DAS NEVES SOUZA, matrícula n° 000.301-8A, para, no 
período de 10/07 a 24/07/2017, em comissão, sob a presidência do primeiro, 
realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas dos Municípios de 
Atalaia do Norte e Benjamin Constant, objetivando fiscalizar as contas do 
exercício de 2016 das Prefeituras Municipais, das Câmaras e o trimestre de 
2017 (janeiro, fevereiro e março) referente ao Decreto de Emergência 
Financeira e Administrativa e demais órgãos e/ou entidades, que houver; 
 
II – DESIGNAR o Analista LUCIANO PLENTZ RUSSO, matrícula nº 001.936-
4A, para, no período de 10/07 a 24/07/2017, realizar inspeção in loco 
(documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia nos Municípios 
de Atalaia do Norte e Benjamin Constant, objetivando fiscalizar as contas 
do exercício de 2016 das Prefeituras Municipais, das Câmaras, bem como 
nos Contratos e demais Convênios Estaduais, assim como nos objetos 
relacionados aos Processos n°s 5808/2010, 6498/2010, 2150/2012, 
4482/2013, 3805/2013, 5063/2013, 573/2014, 2465/2014, 5107/2015 e 
523/2016 (Município de Atalaia do Norte) e 4654/2008, 4656/2008, 
5163/2008, 6060/2008, 29/2009, 4042/2009 e 353/2010 (Município de 
Benjamin Constant) e demais processos pendentes na DICOP;  
 
III – AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da 
Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios 
conclusivos, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
V – DETERMINAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o 
pagamento de 15 (quinze) diárias aos servidores designados nos itens I e II; 
 
VI – CONCEDER adiantamentos no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), em 
favor do servidor FRANCISCO BELARMINO LINS DA SILVA, matrícula nº 
000.495-2A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil 
reais) em favor do servidor LUCIANO PLENTZ RUSSO, matrícula nº 
001.936-4A, à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza das 
despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear despesas 
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previstas no inciso II do artigo 4º do Decreto nº 16.396, de 22 de dezembro 
de 1994 e conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM, 
estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para 
a devida prestação de contas;  
  
VII – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa fundamentada, por escrito, a 
respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
 
VIII – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da 
Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 
a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à 
comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 
b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 

servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo 
determinado, sob pena de devolver as diárias no caso de retorno 
antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização 
dos trabalhos, os termos de abertura e encerramento da inspeção, bem 
como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor 
de digitalização. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de junho de 2017. 
 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº 181/2017 – GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO a autorização plenária para instauração de Tomada de 
Contas dos órgãos e entidades que não apresentam Prestação de Contas, 
relativas ao exercício de 2016 (CERTIDÃO da 11ª Sessão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de 18 de abril de 2017); 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2017 (CERTIDÃO da 4ª 
Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/02/2017). 
 
 
R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR os servidores ANA MÉLIA CAMURÇA CAVALCANTE, 
matrícula nº 001.803-1A, LINDOBERTO QUEIROZ DOS SANTOS, matrícula 
nº 001.814-7A e MIRTES JANE FÉLIX MARTINS, matrícula nº 001.813-9A 
para, no período de 10/07 a 24/07/2017, em comissão, sob a presidência da 

primeira, realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas dos Municípios 
de Tabatinga, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2016 das 
Prefeituras Municipais, das Câmaras e o trimestre de 2017 (janeiro, fevereiro 
e março) referente ao Decreto de Emergência Financeira e Administrativa e 
demais órgãos e/ou entidades, que houver; 
 
II – DESIGNAR o Analista JOÃO AFONSO DA SILVA ARAÚJO, matrícula 
nº 001.395-1A, para, no período de 10/07 a 14/07/2017, fiscalizar as contas 
do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Públicos do 
Município de Tabatinga, exercício de 2016; 
  
III- DESIGNAR o Analista EDSON VITOR CUNHA DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 001.931-1A, para, no período de 10/07 a 24/07/2017, realizar inspeção in 
loco (documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia nos 
Municípios de Tabatinga, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 
2016 das Prefeituras Municipais, das Câmaras, bem como nos Contratos e 
demais Convênios Estaduais, assim como nos objetos relacionados aos 
Processos n°s 2805/2016 e 13056/2016 e, demais processos pendentes na 
DICOP;  
 
IV – AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da 
Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
V – FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios 
conclusivos, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
VI – DETERMINAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o 
pagamento de 15 (quinze) diárias aos servidores designados nos itens I e 
III, bem como o pagamento de 05 (cinco) diárias ao servidor do item II; 
VII – CONCEDER adiantamentos no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), 
em favor da servidora ANA MÉLIA CAMURÇA CAVALCANTE, matrícula nº 
001.803-1A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 3.000,00 (Três mil 
reais) em favor do servidor EDSON VITOR CUNHA DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 001.931-1A, à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza das 
despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear despesas 
previstas no inciso II do artigo 4º do Decreto nº 16.396, de 22 de dezembro 
de 1994 e conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM, 
estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para 
a devida prestação de contas;  
  
VIII – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa fundamentada, por escrito, a 
respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
 
IX – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da 
Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 
a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à 
comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 
b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 

servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo 
determinado, sob pena de devolver as diárias no caso de retorno 
antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 
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d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização 
dos trabalhos, os termos de abertura e encerramento da inspeção, bem 
como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor 
de digitalização. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de junho de 2017. 
 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº 182/2017 – GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2017 (CERTIDÃO da 4ª 
Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/02/2017). 
 
 
R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR os servidores LOURIVAL ALEIXO DOS REIS, matrícula nº 
000.384-0A, PAULO ROBERTO DA SILVEIRA LIMA, matrícula nº 000.029-
9A e MARIA DOROTÉIA OLIVEIRA DE QUEIROZ, matrícula nº 000.365-4A, 
para, no período de 10/07 a 24/07/2017, em comissão, sob a presidência do 
primeiro, realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas dos Municípios 
de Novo Aripuanã e Manicoré, objetivando fiscalizar as contas do exercício 
de 2016 das Prefeituras Municipais, das Câmaras e demais órgãos e/ou 
entidades, que houver, bem como o trimestre de 2017 (janeiro, fevereiro e 
março) referente ao Decreto de Emergência Financeira e Administrativa e o 
Decreto de situação de Alerta por causa da enchente; 
 
II – DESIGNAR o Analista EDISELEY MARTINS CABRAL, matrícula nº 
001.937-2A, para, no período de 10/07 a 24/07/2017, realizar inspeção in loco 
(documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia nos Municípios 
de Novo Aripuanã e Manicoré, objetivando fiscalizar as contas do exercício 
de 2016 das Prefeituras Municipais, das Câmaras, bem como os Contratos e 
demais Convênios Estaduais, assim como nos objetos relacionados aos 
Processos n°s 3821/2014, 2973/2014, 4342/2014, 4779/2014, 191/2014 e 
2299/2015 (Município de Manicoré) e demais processos pendentes na 
DICOP;  
 
III – AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da 
Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios 
conclusivos, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 

V – DETERMINAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o 
pagamento de 15 (quinze) diárias aos servidores designados nos itens I e II; 
 
VI – CONCEDER adiantamentos no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), 
em favor do servidor LOURIVAL ALEIXO DOS REIS, matrícula nº 000.384-
0A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil 
reais) em favor do servidor EDISELEY MARTINS CABRAL, matrícula nº 
001.937-2A, à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza das 
despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear despesas 
previstas no inciso II do artigo 4º do Decreto nº 16.396, de 22 de dezembro 
de 1994 e conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM, 
estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para 
a devida prestação de contas;  
  
VII – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa fundamentada, por escrito, a 
respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
 
VIII – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da 
Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 
a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à 
comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 
b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 

servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo 
determinado, sob pena de devolver as diárias no caso de retorno 
antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização 
dos trabalhos, os termos de abertura e encerramento da inspeção, bem 
como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor 
de digitalização. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de junho de 2017. 
 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº 183/2017 – GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO a autorização plenária para instauração de Tomada de 
Contas dos órgãos e entidades que não apresentam Prestação de Contas, 
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relativas ao exercício de 2016 (CERTIDÃO da 11ª Sessão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de 18 de abril de 2017); 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2017 (CERTIDÃO da 4ª 
Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/02/2017). 
 
R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR os servidores JOÃO DE DEUS LINS DA SILVA, matrícula nº 
000.215-1A, AMAURI CORRÊA LUSTOSA, matrícula nº 000.255-0A e 
CLÁUDIA REGINA LINS MULLER, matrícula nº 000.177-5A, para, no 
período de 10/07 a 24/07/2017, em comissão, sob a presidência do primeiro, 
realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas dos Municípios de Santo 
Antônio do Içá e Tonantins, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 
2016 das Prefeituras Municipais, das Câmaras e o trimestre de 2017 (janeiro, 
fevereiro e março) referente ao Decreto de Emergência Financeira e 
Administrativa e demais órgãos e/ou entidades, que houver; 
 
II – DESIGNAR o Analista EUDERÍPEDES FERREIRA LINS JÚNIOR, 
matrícula nº 000.004-3A, para, no período de 10/07 a 24/07/2017, realizar 
inspeção in loco (documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia 
nos Municípios de Santo Antônio do Içá e Tonantins, objetivando fiscalizar 
as contas do exercício de 2016 das Prefeituras Municipais, das Câmaras, 
bem como nos Contratos e demais Convênios Estaduais, assim como nos 
objetos relacionados aos Processos n°s 658/2015 e 2314/2015 (Município 
de Santo Antônio do Içá) e demais processos pendentes na DICOP; 
 
III – AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da 
Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios 
conclusivos, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
V – DETERMINAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o 
pagamento de 15 (quinze) diárias aos servidores designados nos itens I e II; 
 
VI – CONCEDER adiantamentos no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), em 
favor do servidor JOÃO DE DEUS LINS DA SILVA, matrícula nº 000.215-1A, 
natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais) em favor 
do servidor EUDERÍPEDES FERREIRA LINS JÚNIOR, matrícula nº 000.004-
3A, à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO 
EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS 
PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza das despesas 
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA – 
FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear despesas previstas no 
inciso II do artigo 4º do Decreto nº 16.396, de 22 de dezembro de 1994 e 
conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM, estabelecendo o 
prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para a devida 
prestação de contas;  
  
VII – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa fundamentada, por escrito, a 
respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
 
VIII – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da 
Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 
a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à 
comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 

b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 
servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo 
determinado, sob pena de devolver as diárias no caso de retorno 
antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização 
dos trabalhos, os termos de abertura e encerramento da inspeção, bem 
como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor 
de digitalização. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de Junho de 2017. 
 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº 184/2017 – GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
CONSIDERANDO a autorização plenária para instauração de Tomada de 
Contas dos órgãos e entidades que não apresentam Prestação de Contas, 
relativas ao exercício de 2016 (CERTIDÃO da 11ª Sessão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de 18 de abril de 2017); 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2017 (CERTIDÃO da 4ª 
Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/02/2017). 
 
 
R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR os servidores OTACÍLIO LEITE DA SILVA JÚNIOR, matrícula 
nº 000.548-7A, FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA LINS, matrícula nº 
000.693-9A, PLÍNIO JOSÉ ROCHA, matrícula nº 000.209-7A e ARMANDO 
JORGE SERRÃO FROÉS, matrícula n° 000.119-8A, para, no período de 
10/07 a 30/07/2017, em comissão, sob a presidência do primeiro, realizarem 
inspeção in loco nas receitas e despesas dos Municípios de Parintins, 
Barreirinha e Nhamundá, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 
2016 das Prefeituras Municipais, das Câmaras e o trimestre de 2017 (janeiro, 
fevereiro e março) referente ao Decreto de Emergência Financeira e 
Administrativa e demais órgãos e/ou entidades, que houver; 
 
II – DESIGNAR o Analista JOSELMAR SAMPAIO ALVES, matrícula nº 
001.947-0A, para, no período de 10/07 a 30/07/2017, realizar inspeção in loco 
(documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia nos Municípios 
de Parintins, Barreirinha e Nhamundá, objetivando fiscalizar as contas do 
exercício de 2016 das Prefeituras Municipais, das Câmaras, bem como nos 
Contratos e demais Convênios Estaduais, assim como nos objetos 
relacionados aos Processos n°s 3661/2014, 1372/2015, 763/2016, 764/2016, 
765/2016, 766/2016, 767/2016, 768/2016 e 769/2016 (Município de 
Nhamundá) e demais processos pendentes na DICOP; 
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III – AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da 
Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios 
conclusivos, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
V – DETERMINAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o 
pagamento de 21 (Vinte e uma) diárias aos servidores designados nos itens 
I e II; 
 
VI – CONCEDER adiantamentos no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), 
em favor do servidor OTACÍLIO LEITE DA SILVA JÚNIOR, matrícula nº 
000.548-7A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil 
reais) em favor do servidor JOSELMAR SAMPAIO ALVES, matrícula nº 
001.947-0A, à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza das 
despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear despesas 
previstas no inciso II do artigo 4º do Decreto nº 16.396, de 22 de dezembro 
de 1994 e conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM, 
estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para 
a devida prestação de contas;  
  
VII – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa fundamentada, por escrito, a 
respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
 
VIII – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da 
Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 
a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à 
comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 
b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 

servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo 
determinado, sob pena de devolver as diárias no caso de retorno 
antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização 
dos trabalhos, os termos de abertura e encerramento da inspeção, bem 
como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor 
de digitalização. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de Junho de 2017. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 

P O R T A R I A  Nº 185/2017 – GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2017 (CERTIDÃO da 4ª 
Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/02/2017). 
 
 
R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR os servidores RICKSON DOS SANTOS COLARES RIBEIRO, 
matrícula nº 001.357-9A, LEANDRO BEIRAGRANDE DA COSTA, matrícula 
nº 001.685-3A e MARIA ANGÉLICA DE JESUS RIBEIRO, matrícula nº 
002.323-0A, para, no período de 09/07 a 20/07/2017, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas 
dos Municípios de Guajará e Ipixuna, objetivando fiscalizar as contas do 
exercício de 2016 das Prefeituras Municipais, das Câmaras e o trimestre de 
2017 (janeiro, fevereiro e março) referente ao Decreto de Emergência pela 
cheia dos rios, bem como demais órgãos e/ou entidades, que houver; 
 
II – DESIGNAR o Analista VINÍCIUS MEDEIROS VIEIRA DANTAS, matrícula 
nº 001.952-6A, para, no período de 09/07 a 20/07/2017, realizar inspeção in 
loco (documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia nos 
Municípios de Guajará e Ipixuna, objetivando fiscalizar as contas do 
exercício de 2016 das Prefeituras Municipais, das Câmaras, bem como nos 
Contratos e demais Convênios Estaduais, assim como processos pendentes 
na DICOP;  
III – AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da 
Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios 
conclusivos, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
V – DETERMINAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o 
pagamento de 12 (doze) diárias aos servidores designados nos itens I e II; 
 
VI – CONCEDER adiantamentos no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), 
em favor do servidor RICKSON DOS SANTOS COLARES RIBEIRO, 
matrícula nº 001.357-9A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 
6.000,00 (Seis mil reais) em favor do servidor VINÍCIUS MEDEIROS VIEIRA 
DANTAS, matrícula nº 001.952-6A, à conta do programa de trabalho – 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – 
natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear 
despesas previstas no inciso II do artigo 4º do Decreto nº 16.396, de 22 de 
dezembro de 1994 e conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM, 
estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para 
a devida prestação de contas;  
  
VII – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa fundamentada, por escrito, a 
respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
 
VIII – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da 
Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 
a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à 
comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 
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b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 
servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo 
determinado, sob pena de devolver as diárias no caso de retorno 
antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização 
dos trabalhos, os termos de abertura e encerramento da inspeção, bem 
como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor 
de digitalização. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de Junho de 2017. 
 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº 186/2017 – GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2017 (CERTIDÃO da 4ª 
Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/02/2017). 
 
 
R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR os servidores KEILA GRAÇA CASTRO UCHÔA, matrícula nº 
000.143-0A, ALEXANDRE RIBEIRO AMARAL, matrícula nº 001.389-7A e 
ANTÔNIO CARLOS ALMEIDA E SILVA, matrícula nº 000.383-2A, para, no 
período de 13/07 a 27/07/2017, em comissão, sob a presidência da primeira, 
realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas dos Municípios de 
Carauari e Itamarati, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2016 
das Prefeituras Municipais, das Câmaras e o trimestre de 2017 (janeiro, 
fevereiro e março) referente ao Decreto de Emergência pela cheia dos rios e 
ao Decreto de Emergência Financeira e Administrativa, bem como demais 
órgãos e/ou entidades, que houver; 
 
II – DESIGNAR o Analista VICENTE PAULO BATISTA RODRIGUES 
JÚNIOR, matrícula nº 001.939-9A, para, no período de 13/07 a 27/07/2017, 
realizar inspeção in loco (documental e física), nas obras e/ou serviços de 
engenharia nos Municípios de Carauari e Itamarati, objetivando fiscalizar as 
contas do exercício de 2016 das Prefeituras Municipais, das Câmaras, bem 
como nos Contratos e demais Convênios Estaduais, assim como nos objetos 
relacionados aos Processos n°s 5976/2013, 5983/2013, 6921/2013, 
1219/2014, 3521/2014 e 1218/2014 (Município de Carauari) e 1221/2015 e 
510/2016 (Município de Itamarati) e demais processos pendentes na 
DICOP;  
III – AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da 
Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

 
IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios 
conclusivos, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
V – DETERMINAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o 
pagamento de 15 (quinze) diárias aos servidores designados nos itens I e II; 
 
VI – CONCEDER adiantamentos no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), 
em favor da servidora KEILA GRAÇA CASTRO UCHÔA, matrícula nº 
000.143-0A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil 
reais) em favor do servidor VICENTE PAULO BATISTA RODRIGUES 
JÚNIOR, matrícula nº 001.939-9A, à conta do programa de trabalho – 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – 
natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear 
despesas previstas no inciso II do artigo 4º do Decreto nº 16.396, de 22 de 
dezembro de 1994 e conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM, 
estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para 
a devida prestação de contas;  
  
VII – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa fundamentada, por escrito, a 
respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
 
VIII – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da 
Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 
a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à 
comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 
b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 

servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo 
determinado, sob pena de devolver as diárias no caso de retorno 
antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização 
dos trabalhos, os termos de abertura e encerramento da inspeção, bem 
como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor 
de digitalização. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de junho de 2017. 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº 187/2017 – GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
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CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO a autorização plenária para instauração de Tomada de 
Contas dos órgãos e entidades que não apresentam Prestação de Contas, 
relativas ao exercício de 2016 (CERTIDÃO da 11ª Sessão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de 18 de abril de 2017); 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2017 (CERTIDÃO da 4ª 
Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/02/2017). 
 
 
R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR os servidores SÉRGIO AUGUSTO ANTONY BORBOREMA, 
matrícula nº 000.105-8A, ANDRÉ VIDAL DE ARAÚJO NETO, matrícula nº 
000.017-5A e DAVID ANTÔNIO CANTISANI PINTO, matrícula nº 000.054-
0A, para, no período de 12/07 a 23/07/2017, em comissão, sob a presidência 
do primeiro, realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas dos 
Municípios de Eirunepé e Envira, objetivando fiscalizar as contas do 
exercício de 2016 das Prefeituras Municipais, das Câmaras e o trimestre de 
2017 (janeiro, fevereiro e março) referente ao Decreto de Emergência e 
demais órgãos e/ou entidades, que houver, bem como analisar a Ata de 
Registro de Preço n° 003/2016, contida nos autos do Processo n° 
12970/2016; 
 
II – DESIGNAR o Analista DARLISON DA SILVA SANTOS, matrícula nº 
001.929-1A, para, no período de 12/07 a 23/07/2017, realizar inspeção in loco 
(documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia nos Municípios 
de Eirunepé e Envira, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2016 
das Prefeituras Municipais, das Câmaras, bem como nos Contratos e demais 
Convênios Estaduais, assim como nos objetos relacionados aos Processos 
n°s 2530/2016 (Município de Eirunepé) e 5748/2013 e 3759/2016 
(Município de Envira) e demais processos pendentes na DICOP;  
 
III – AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da 
Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios 
conclusivos, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
V – DETERMINAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o 
pagamento de 12 (doze) diárias aos servidores designados nos itens I e II; 
 
VI – CONCEDER adiantamentos no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), 
em favor do servidor SÉRGIO AUGUSTO ANTONY BORBOREMA, 
matrícula nº 000.105-8A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 
6.000,00 (Seis mil reais) em favor do servidor DARLISON DA SILVA 
SANTOS, matrícula nº 001.929-1A, à conta do programa de trabalho – 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – 
natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear 
despesas previstas no inciso II do artigo 4º do Decreto nº 16.396, de 22 de 
dezembro de 1994 e conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM, 
estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para 
a devida prestação de contas;  
  

VII – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa fundamentada, por escrito, a 
respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
 
VIII – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da 
Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 
a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à 
comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 
b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 

servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo 
determinado, sob pena de devolver as diárias no caso de retorno 
antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização 
dos trabalhos, os termos de abertura e encerramento da inspeção, bem 
como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor 
de digitalização. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de junho de 2017. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 
 

P O R T A R I A  Nº 188/2017 – GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2017 (CERTIDÃO da 4ª 
Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/02/2017). 
 
R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR os servidores GILSON ALBERTO DA SILVA HOLANDA, 
matrícula nº 000.124-4A, ANTÔNIO ALMIR SANTOS DE SOUZA, matrícula 
nº 000.257-7A, PAULO OLIVEIRA DE MENDONÇA, matrícula n° 000.049-
3A e FRANCISCO ANTÔNIO OLIVEIRA DE QUEIROZ, matrícula nº 
000.039-6A, para, no período de 10/07 a 25/07/2017, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas 
dos Municípios de Borba e Nova Olinda do Norte, objetivando fiscalizar as 
contas do exercício de 2016 das Prefeituras Municipais, das Câmaras e o 
trimestre de 2017 (janeiro, fevereiro e março) referente ao Decreto de 
Emergência Financeira e Administrativa e demais órgãos e/ou entidades, que 
houver; 
 
II – DESIGNAR o Analista FERNANDO HENRIQUE DE VASCONCELOS 
DIAS BALIEIRO, matrícula nº 001.932-1A, para, no período de 10/07 a 
25/07/2017, realizar inspeção in loco (documental e física), nas obras e/ou 
serviços de engenharia nos Municípios de Borba e Nova Olinda do Norte, 



Diário Oficial Eletrônico   
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
 
Manaus, segunda-feira, 26 de junho de 2017                                                                                                                                                               Edição nº 1619, Pag. 9 
 

 
 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

 

objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2016 das Prefeituras 
Municipais, das Câmaras, bem como nos Contratos e demais Convênios 
Estaduais, assim como nos objetos relacionados aos Processos n°s 
835/2014, 920/2014 e 3518/2014 (Município de Borba) e 139/2014, 
277/2014, 279/2014 e 198/2016 (Município de Nova Olinda do Norte) e 
demais processos pendentes na DICOP;  
 
III – AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da 
Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios 
conclusivos, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
V – DETERMINAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o 
pagamento de 16 (dezesseis) diárias aos servidores designados nos itens I 
e II; 
 
VI – CONCEDER adiantamentos no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais), em 
favor do servidor GILSON ALBERTO DA SILVA HOLANDA, matrícula nº 
000.124-4A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil 
reais) em favor do servidor FERNANDO HENRIQUE DE VASCONCELOS 
DIAS BALIEIRO, matrícula nº 001.932-1A, à conta do programa de trabalho 
– 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – 
natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear 
despesas previstas no inciso II do artigo 4º do Decreto nº 16.396, de 22 de 
dezembro de 1994 e conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM, 
estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para 
a devida prestação de contas;  
  
VII – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa fundamentada, por escrito, a 
respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
 
VIII – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da 
Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 
a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à 
comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 
b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 

servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo 
determinado, sob pena de devolver as diárias no caso de retorno 
antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização 
dos trabalhos, os termos de abertura e encerramento da inspeção, bem 
como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor 
de digitalização. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de Junho de 2017. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

P O R T A R I A  Nº 189/2017 – GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO a autorização plenária para instauração de Tomada de 
Contas dos órgãos e entidades que não apresentam Prestação de Contas, 
relativas ao exercício de 2016 (CERTIDÃO da 11ª Sessão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de 18 de abril de 2017); 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2017 (CERTIDÃO da 4ª 
Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/02/2017). 
 
R E S O L V E: 
I – DESIGNAR os servidores VALDILSON MONTEIRO MOREIRA, matrícula 
nº 001.365-0A, EDER BARBOSA CORDEIRO, matrícula nº 001.385-4A e 
ANTÍSTHENES FERREIRA LINS, matrícula nº 000.258-5A, para, no período 
de 16/07 a 27/07/2017, em comissão, sob a presidência do primeiro, 
realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas dos Municípios de 
Japurá e Maraã, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2016 das 
Prefeituras Municipais, das Câmaras e demais órgãos e/ou entidades, que 
houver; 
 
II – DESIGNAR o Analista DENILSON HIRATA E SÁ, matrícula nº 001.930-
5A, para, no período de 16/07 a 27/07/2017, realizar inspeção in loco 
(documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia nos Municípios 
de Japurá e Maraã, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2016 das 
Prefeituras Municipais, das Câmaras assim como nos objetos relacionados 
aos Processos n°s 5497/2010, 2320/2014, 2322/2014, 2984/2014 e 
3797/2016 (Município de Japurá) e 812/2014, 997/2016, 999/2016, 
1008/2016, 1009/2016, 1010/2016, 1011/2016 e 10702/2016 (Município de 
Maraã) e demais órgãos e/ou entidades, que houver, assim como processos 
pendentes na DICOP;  
 
III – AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da 
Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios 
conclusivos, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
V – DETERMINAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o 
pagamento de 12 (doze) diárias aos servidores designados nos itens I e II; 
 
VI – CONCEDER adiantamentos no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), em 
favor do servidor VALDILSON MONTEIRO MOREIRA, matrícula nº 001.365-
0A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil 
reais) em favor do servidor DENILSON HIRATA E SÁ, matrícula nº 001.930-
5A, à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO 
EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS 
PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza das despesas 
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA – 
FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear despesas previstas no 
inciso II do artigo 4º do Decreto nº 16.396, de 22 de dezembro de 1994 e 
conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM, estabelecendo o 
prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para a devida 
prestação de contas;  
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VII – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa fundamentada, por escrito, a 
respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
 
VIII – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da 
Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 
a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à 
comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 
b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 

servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo 
determinado, sob pena de devolver as diárias no caso de retorno 
antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização 
dos trabalhos, os termos de abertura e encerramento da inspeção, bem 
como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor 
de digitalização. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de junho de 2017. 
 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº 190/2017 – GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO a autorização plenária para instauração de Tomada de 
Contas dos órgãos e entidades que não apresentam Prestação de Contas, 
relativas ao exercício de 2016 (CERTIDÃO da 11ª Sessão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de 18 de abril de 2017); 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2017 (CERTIDÃO da 4ª 
Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/02/2017). 
 
 
R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR os servidores LUIZ CARLOS VIEIRA MARIANO, matrícula nº 
001.355-2A, CARLOS AUGUSTO LINS MULLER, matrícula nº 000.377-8A, 
EVANDRO FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 000.030-2A e JOÃO 
ROBERTO ALMEIDA E SILVA, matrícula nº 000.492-8A, para, no período 
de 16/07 a 31/07/2017, em comissão, sob a presidência do primeiro, 
realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas dos Municípios de Fonte 
Boa e Jutaí, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2016 das 
Prefeituras Municipais, das Câmaras e o trimestre de 2017 (janeiro, fevereiro 

e março) referente ao Decreto de Emergência Financeira e Administrativa e 
demais órgãos e/ou entidades, que houver; 
 
II – DESIGNAR o Analista EDMILSON RIBEIRO DA SILVA JUNIOR, 
matrícula nº 001.926-7A, para, no período de 16/07 a 31/07/2017, realizar 
inspeção in loco (documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia 
nos Municípios de Fonte Boa e Jutaí, objetivando fiscalizar as contas do 
exercício de 2016 das Prefeituras Municipais, das Câmaras, bem como nos 
Contratos e demais Convênios Estaduais, assim como nos objetos 
relacionados aos Processos n°s 446/2013, 4491/2013, 10825/2013, 
2102/2014, 1396/2015 e 3799/2016 (Município de Fonte Boa) e 3993/2009, 
3994/2009 e 2289/2014(Município de Jutaí) e demais processos pendentes 
na DICOP;  
 
III – AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da 
Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios 
conclusivos, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
V – DETERMINAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o 
pagamento de 16 (dezesseis) diárias aos servidores designados nos itens I 
e II; 
 
VI – CONCEDER adiantamentos no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), 
em favor do servidor LUIZ CARLOS VIEIRA MARIANO, matrícula nº 
001.355-2A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil 
reais) em favor do servidor EDMILSON RIBEIRO DA SILVA JUNIOR, 
matrícula nº 001.926-7A, à conta do programa de trabalho – 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – 
natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear 
despesas previstas no inciso II do artigo 4º do Decreto nº 16.396, de 22 de 
dezembro de 1994 e conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM, 
estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para 
a devida prestação de contas;  
  
VII – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa fundamentada, por escrito, a 
respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
 
VIII – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da 
Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 
a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à 
comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 
b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 

servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo 
determinado, sob pena de devolver as diárias no caso de retorno 
antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização 
dos trabalhos, os termos de abertura e encerramento da inspeção, bem 
como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor 
de digitalização. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 



Diário Oficial Eletrônico   
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
 
Manaus, segunda-feira, 26 de junho de 2017                                                                                                                                                               Edição nº 1619, Pag. 11 
 

 
 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de junho de 2017. 
 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº 191/2017 – GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO a autorização plenária para instauração de Tomada de 
Contas dos órgãos e entidades que não apresentam Prestação de Contas, 
relativas ao exercício de 2016 (CERTIDÃO da 11ª Sessão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de 18 de abril de 2017); 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2017 (CERTIDÃO da 4ª 
Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/02/2017). 
 
 
R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR os servidores CHARLES ALMEIDA E SILVA, matrícula nº 
000.044-2A, MARCO ANTÔNIO FAVORETTI, matrícula nº 000.138-4A e 
ERWIN ROMMEL GODINHO RODRIGUES, matrícula nº 000.519-3A, para, 
no período de 13/07 a 03/08/2017, em comissão, sob a presidência do 
primeiro, realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas dos Municípios 
de Tefé, Alvarães e Uarini, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 
2016 das Prefeituras Municipais, das Câmaras e o trimestre de 2017 (janeiro, 
fevereiro e março) referente ao Decreto de Emergência Financeira e 
Administrativa e Decreto de Emergência pela cheia dos rios e demais órgãos 
e/ou entidades, que houver; 
 
II – DESIGNAR o Analista CLEUDINEI LOPES DA SILVA, matrícula nº 
001.239-4A, para, no período de 13/07 a 03/08/2017, realizar inspeção in loco 
(documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia nos Municípios 
de Tefé, Alvarães e Uarini, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 
2016 das Prefeituras Municipais, das Câmaras, bem como nos Contratos e 
demais Convênios Estaduais, assim como nos objetos relacionados aos 
Processos n°s 11517/2017 e 11520/2017 (Município de Tefé) e 12441/2016 
(Município de Uarini) e demais processos pendentes na DICOP;  
 
III – AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da 
Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios 
conclusivos, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
V – DETERMINAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o 
pagamento de 22 (vinte e duas) diárias aos servidores designados nos itens 
I e II; 
 

VI – CONCEDER adiantamentos no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), 
em favor do servidor CHARLES ALMEIDA E SILVA, matrícula nº 000.044-
2A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 8.000,00 (Oito mil 
reais) em favor do servidor CLEUDINEI LOPES DA SILVA, matrícula nº 
001.239-4A, à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza das 
despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear despesas 
previstas no inciso II do artigo 4º do Decreto nº 16.396, de 22 de dezembro 
de 1994 e conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM, 
estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para 
a devida prestação de contas;  
  
VII – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa fundamentada, por escrito, a 
respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
 
VIII – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da 
Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 
a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à 
comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 
b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 

servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo 
determinado, sob pena de devolver as diárias no caso de retorno 
antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização 
dos trabalhos, os termos de abertura e encerramento da inspeção, bem 
como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor 
de digitalização. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de junho de 2017. 
 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº 192/2017 – GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203, 204 e 211, 
§1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO a autorização plenária para instauração de Tomada de 
Contas dos órgãos e entidades que não apresentam Prestação de Contas, 
relativas ao exercício de 2016 (CERTIDÃO da 11ª Sessão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de 18 de abril de 2017); 
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CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2017 (CERTIDÃO da 4ª 
Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/02/2017). 
 
CONSIDERANDO a Decisão Plenária de realizar todas as inspeções 
extraordinárias concomitatemente com as inspeções ordinárias (CERTIDÃO 
da 8º Sessão Administrativa, de 29/03/2017, do Egrégio Tribunal Pleno). 
 
R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR os servidores IRAPUAN ALFAIA CASTELLANI, matrícula nº 
002.072-9A, TÉRCIO VICENTE MARTINS DA FONSECA FILHO, matrícula 
nº 002.050-8A e MARCO HUGO HENRIQUES DAS NEVES, matrícula nº 
001.346-3A, para, no período de 10/07 a 23/07/2017, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas 
dos Municípios do Careiro e Careiro da Várzea, objetivando fiscalizar as 
contas do exercício de 2016 das Prefeituras Municipais, das Câmaras e o 
trimestre de 2017 (janeiro, fevereiro e março) referente ao Decreto de 
Emergência Financeira e Administrativa e demais órgãos e/ou entidades, que 
houver; 
 
II – DESIGNAR o Analista JOCELINO RESENDE PEREIRA DA SILVA, 
matrícula nº 001.941-0A, para, no período de 10/07 a 23/07/2017, realizar 
inspeção in loco (documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia 
nos Municípios do Careiro e Careiro da Várzea, objetivando fiscalizar as 
contas do exercício de 2016 das Prefeituras Municipais, das Câmaras, assim 
como nos objetos relacionados aos Processos n°s 5065/2015 e Memo. n. 
59/2017- GCMM (Município do Careiro) e 1014/2014, 690/2015, 1222/2015, 
1398/2015, 2295/2015 e 855/2016 (Município do Careiro da Várzea) e 
demais processos pendentes na DICOP; 
 
III – AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da 
Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios 
conclusivos, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
V – DETERMINAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o 
pagamento de 14 (catorze) diárias aos servidores designados nos itens I e 
II; 
 
VI – CONCEDER adiantamentos no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), em 
favor do servidor IRAPUAN ALFAIA CASTELLANI, matrícula nº 002.072-9A, 
natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais) em favor 
do servidor JOCELINO RESENDE PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 
001.941-0A, à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza das 
despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear despesas 
previstas no inciso II do artigo 4º do Decreto nº 16.396, de 22 de dezembro 
de 1994 e conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM, 
estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para 
a devida prestação de contas;  
  
VII – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa fundamentada, por escrito, a 
respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
 
VIII – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da 

Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 
a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à 
comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 
b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 

servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo 
determinado, sob pena de devolver as diárias no caso de retorno 
antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização 
dos trabalhos, os termos de abertura e encerramento da inspeção, bem 
como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor 
de digitalização. 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de junho de 2017. 
 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº 193/2017 – GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2017 (CERTIDÃO da 4ª 
Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/02/2017). 
 
 
R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR os servidores JOSÉ RAIMUNDO MAQUINÉ JÚNIOR, 
matrícula 001.810-4A, ANTÔNIO JOSÉ INÁCIO DE SOUZA, matrícula nº 
001.386-2A e CASIMIRO NONATO SENA DA SILVA, matrícula nº 000.453-
7A, para, no período de 10/07 a 23/07/2017, em comissão, sob a presidência 
do primeiro, realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas dos 
Municípios de Canutama e Tapauá, objetivando fiscalizar as contas do 
exercício de 2016 das Prefeituras Municipais, das Câmaras e o trimestre de 
2017 (janeiro, fevereiro e março) referente ao Decreto de Emergência 
Financeira e Administrativa e Decreto de Emergência pela cheia dos rios e 
demais órgãos e/ou entidades, que houver; 
 
II – DESIGNAR o Analista RONALDO ALMEIDA DE LIMA, matrícula nº 
001.950-0A, para, no período de 10/07 a 23/07/2017, realizar inspeção in loco 
(documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia nos Municípios 
de Canutama e Tapauá, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2016 
das Prefeituras Municipais, das Câmaras, bem como nos Contratos e demais 
Convênios Estaduais, assim como nos objetos relacionados aos Processos 
n°s 1222/2014, 687/2015 e 4082/2015 (Município de Canutama) e 690/2014 
(Município de Tapauá) e demais processos pendentes na DICOP; 
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III – AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da 
Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios 
conclusivos, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
V – DETERMINAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o 
pagamento de 14 (catorze) diárias aos servidores designados nos itens I e 
II; 
 
VI – CONCEDER adiantamentos no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), em 
favor do servidor JOSÉ RAIMUNDO MAQUINÉ JÚNIOR, matrícula 001.810-
4A natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil 
reais) em favor do servidor RONALDO ALMEIDA DE LIMA, matrícula nº 
001.950-0A, à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza das 
despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear despesas 
previstas no inciso II do artigo 4º do Decreto nº 16.396, de 22 de dezembro 
de 1994 e conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM, 
estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para 
a devida prestação de contas;  
  
VII – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa fundamentada, por escrito, a 
respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
 
VIII – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da 
Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 
a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à 
comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 
b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 

servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo 
determinado, sob pena de devolver as diárias no caso de retorno 
antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização 
dos trabalhos, os termos de abertura e encerramento da inspeção, bem 
como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor 
de digitalização. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de junho de 2017. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 
 

P O R T A R I A  Nº 194/2017 – GP/Secex 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
  
CONSIDERANDO a autorização plenária para instauração de Tomada de 
Contas dos órgãos e entidades que não apresentam Prestação de Contas, 
relativas ao exercício de 2016 (CERTIDÃO da 11ª Sessão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de 18 de abril de 2017); 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2017 (CERTIDÃO da 4ª 
Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/02/2017). 
R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR os servidores GABRIEL DA SILVA DUARTE, matrícula 
002.196-2A, FELIPE PANDOLFI VIEIRA, matrícula nº 002.212-8A, LUIZ 
CARLOS MESTRINHO MELLO JÚNIOR, matrícula nº 000.391-3A e NATÃ 
CONSENTINS HENZEL, matrícula nº 001.367-6A, para, no período de 10/07 
a 25/07/2017, em comissão, sob a presidência do primeiro, realizarem 
inspeção in loco nas receitas e despesas dos Municípios de Manacapuru e 
Novo Airão, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2016 das 
Prefeituras Municipais, das Câmaras e o trimestre de 2017 (janeiro, fevereiro 
e março) referente ao Decreto que dispõe sobre a situação emergencial no 
município, bem como os demais órgãos e/ou entidades, que houver; 
 
II – DESIGNAR o Analista WILLY ANDERSEN FERREIRA SANATI, 
matrícula nº 001.951-8A, para, no período de 10/07 a 25/07/2017, realizar 
inspeção in loco (documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia 
nos Municípios de Manacapuru e Novo Airão, objetivando fiscalizar as 
contas do exercício de 2016 das Prefeituras Municipais, das Câmaras, assim 
como nos objetos relacionados aos Processos n°s 1421/2015 (Município de 
Novo Airão) e 6369/2013, 6373/2013, 7102/2013, 2302/2015 e 2367/2016 
(Município de Manacapuru) e demais processos pendentes na DICOP; 
 
III – DESIGNAR o Analista VALDNOR MENDONÇA SANTARÉM, matrícula 
nº 001.847-3A, para, no período de 10/07 a 14/07/2017, fiscalizar as contas 
do exercício de 2016, do Fundo de Previdência Social – FUMPREVIM do 
Município de Manacapuru; 
 
IV - DESIGNAR a servidora JANETE LAPA ÁGUILA, matrícula nº 000.531-
2A, para, no período de 10/07 a 12/07/2017, fiscalizar a Manifestação nº 
35/2017-OUVIDORIA, quanto à limpeza, coleta e destinação final dos 
resíduos do Município de Manacapuru, conforme Exposição de Motivos nº 
02/2017-DEAMB; 
 
V – AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
VI – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios 
conclusivos, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
VII – DETERMINAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o 
pagamento de 16 (dezesseis) diárias aos servidores designados nos itens I 
e II, bem como o pagamento de 05 (cinco) diárias ao servidor nomeado no 
item III e o pagamento de 03 (três) diária a servidora designada no item IV; 
 
VIII – CONCEDER adiantamentos no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), 
em favor do servidor GABRIEL DA SILVA DUARTE, matrícula 002.196-2A 
natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais) em favor 
do servidor WILLY ANDERSEN FERREIRA SANATI, matrícula nº 001.951-
8A, à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO 
EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS 
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PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza das despesas 
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA – 
FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear despesas previstas no 
inciso II do artigo 4º do Decreto nº 16.396, de 22 de dezembro de 1994 e 
conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM, estabelecendo o 
prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para a devida 
prestação de contas;  
  
VII – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa fundamentada, por escrito, a 
respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
VIII – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da 
Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 
a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à 
comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 
b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 

servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo 
determinado, sob pena de devolver as diárias no caso de retorno 
antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização 
dos trabalhos, os termos de abertura e encerramento da inspeção, bem 
como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor 
de digitalização. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de junho de 2017. 
 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 
 
 

 
P O R T A R I A  Nº 196/2017 – GP/Secex 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 204 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2017 (CERTIDÃO da 4ª 
Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/02/2017); 
 
CONSIDERANDO a autorização plenária para instauração de Tomada de 
Contas dos órgãos e entidades que não apresentam Prestação de Contas, 
relativas ao exercício de 2016 (CERTIDÃO da 11ª Sessão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de 18 de abril de 2017). 
 
 
R E S O L V E: 
 

I – DESIGNAR os servidores DANIEL HENRIQUE CALDEIRA CRUZ, 
matrícula 001.523-7A, OSMANI DA SILVA SANTOS, matrícula nº 001.352-
8A e GREYSON JOSÉ DE CARVALHO BENACON, matrícula nº 000.046-
9A, para, no período de 10/07 a 17/07/2017, em comissão, sob a presidência 
do primeiro, realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas do Município 
de Manaquiri, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2016 das 
Prefeituras Municipal, da Câmara e o trimestre de 2017 (janeiro, fevereiro e 
março) referente ao Decreto de Emergência Financeira e Administrativa e 
demais órgãos e/ou entidades, que houver; 
 
II – DESIGNAR o Analista MARCONDES GIL NOGUEIRA, matrícula nº 
001.948-8A, para, no período de 10/07 a 17/07/2017, realizar inspeção in loco 
(documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia no Município de 
Manaquiri, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2016 das 
Prefeituras Municipais, das Câmaras, bem como nos Contratos e demais 
Convênios Estaduais, e demais processos pendentes na DICOP; 
 
III – AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da 
Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
IV – FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios 
conclusivos, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
V – DETERMINAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o 
pagamento de 8 (oito) diárias aos servidores designados nos itens I e II; 
 
VI – CONCEDER adiantamentos no valor de R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos 
reais), em favor do servidor DANIEL HENRIQUE CALDEIRA CRUZ, 
matrícula 001.523-7A natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 
3.000,00 (Três mil reais) em favor do servidor MARCONDES GIL 
NOGUEIRA, matrícula nº 001.948-8A, à conta do programa de trabalho – 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – 
natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear 
despesas previstas no inciso II do artigo 4º do Decreto nº 16.396, de 22 de 
dezembro de 1994 e conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM, 
estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para 
a devida prestação de contas;  
  
VII – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa fundamentada, por escrito, a 
respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
 
VIII – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da 
Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 
a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à 
comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 
b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 

servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo 
determinado, sob pena de devolver as diárias no caso de retorno 
antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização 
dos trabalhos, os termos de abertura e encerramento da inspeção, bem 
como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor 
de digitalização. 
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PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de junho de 2017. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 
 

P O R T A R I A  Nº 197/2017 – GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2017 (CERTIDÃO da 4ª 
Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/02/2017.  
 
 
R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR os servidores ADALBERTO SILVA DOS SANTOS, matrícula 
nº 001.347-1A, LEANDRO OLAVO DA COSTA, matrícula nº 001.326-9A e 
PAULO NEY MARTINS OMENA, matrícula 000.134-1A, para, no período de 
10/07 a 24/07/2017, em comissão, sob a presidência do primeiro, realizarem 
inspeção in loco nas receitas e despesas dos Municípios de Pauini e Lábrea, 
objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2016 das Prefeituras 
Municipais, das Câmaras e o trimestre de 2017 (janeiro, fevereiro e março) 
referente ao Decreto de Emergência Financeira e Administrativa e demais 
órgãos e/ou entidades, que houver; 
 
II – DESIGNAR o Analista GILBERTO SALUSTIANO DE MORAES E SILVA, 
matrícula nº 000.111-2A, para, no período de 10/07 a 24/07/2017, realizar 
inspeção in loco (documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia 
nos Municípios de Pauini e Lábrea, objetivando fiscalizar as contas do 
exercício de 2016 das Prefeituras Municipais, das Câmaras, bem como nos 
Contratos e demais Convênios Estaduais, assim como nos objetos 
relacionados aos Processos n°s 3288/2015 e 2869/2016, (Município de 
Pauini) e 3069/2011 e 777/2015 (Município de Lábrea) e demais processos 
pendentes na DICOP;  
 
III – AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da 
Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios 
conclusivos, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
V – DETERMINAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o 
pagamento de 15 (quinze) diárias aos servidores designados nos itens I e II; 
 
VI – CONCEDER adiantamentos no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), 
em favor do servidor ADALBERTO SILVA DOS SANTOS, matrícula nº 
001.347-1A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil 
reais) em favor do servidor GILBERTO SALUSTIANO DE MORAES E 
SILVA, matrícula nº 000.111-2A, à conta do programa de trabalho – 

01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – 
natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear 
despesas previstas no inciso II do artigo 4º do Decreto nº 16.396, de 22 de 
dezembro de 1994 e conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM, 
estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para 
a devida prestação de contas;  
  
VII – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa fundamentada, por escrito, a 
respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
VIII – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da 
Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 
a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à 
comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 
b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 

servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo 
determinado, sob pena de devolver as diárias no caso de retorno 
antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização 
dos trabalhos, os termos de abertura e encerramento da inspeção, bem 
como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor 
de digitalização. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de junho de 2017. 
 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 

ADMINISTRATIVO 
 

P O R T A R I A  N.º  084/2017-SGDRH 
 
O Secretário Geral do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n. 013/2016-GPDRH, de 18.1.2016, do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas;                               
                             
R E S O L V E: 
 
CONCEDER à servidora PRISCILA DE ALMEIDA HAYDEN SIMÕES, 
matrícula nº 001.373-0A, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, 
conforme Laudo Pericial da Junta Médica do Estado nº 89186/2017, com 
base no artigo 1º da Lei Estadual 55/2008 de 12.12.2012, no período de 
3.5.2017 a 29.10.2017.                                                                        
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de junho de 2017.  
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 

P O R T A R I A N.º 092/2017-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 013/2016-GPDRH, de 18.01.2016, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
R E S O L V E: 
 
CONCEDER aos servidores abaixo, licença para tratamento de saúde, 
conforme Laudos Periciais da Junta Médica do Estado, tomando como base 
o art. 68 da Lei n.º 1762/86: 
 
1. JURANDIR ALMEIDA DE TOLEDO JÚNIOR, matrícula n.º 000.351-4A, 15 
(quinze) dias de licença, conforme Laudo Médico n.º 91125/2017, no período 
de 22.5 a  5.6.2017;  
 
2. JORGE EDUARDO DA COSTA MELLO, matrícula n.º 000.214-3A, 54 
(cinquenta e quatro) dias de licença, conforme Laudo Médico n.º 91207/2017, 
no período de  10.4 a 2.6.2017; 
 
3.  ÚRSULA OLIVEIRA DA COSTA, matrícula n.º 000.368-9A, 5 (cinco) dias 
de licença, conforme Laudo Médico n.º 90667/2017, no período de  2  a 
6.5.2017; 
 
4. INÊS MARIA SOUSA MARINHO DE AZEVEDO, matrícula n.º 000.470-7A, 
5 (cinco) dias de licença, conforme Laudo Médico n.º 90696/2017, no período 
de  15 a  19.5.2017; 
 
5. MARIA IVANICE MARTINS ARGUELLES, matrícula n. 000.114-7A, 15 
(quinze) dias de licença, conforme Laudo Médico n. 90845/2017, no período 
de 27.5 a 10.6.2017; 
 
6. CARLOS DAVID BENAYON TOSTA, matrícula n. 000.345-0B, 60 
(sessenta) dias de licença, conforme Laudo Médico n. 90798/2017, no 
período de 5.5 a 3.7.2017; 
 
7. DORANICE REIS DO NASCIMENTO, matrícula n. 000.598-3A, 12 (doze) 
dias de licença, conforme Laudo Médico n. 90695/2017, no período de 11 a 
22.5.2017.  
 
DE-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de  
junho de 2017. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 

P O R T A R I A  Nº  093/2017-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 013/2016-GPDRH, de 18.1.2016, do 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
1595/2017, 
 
R E S O L V E: 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor ALDO MÁRIO MOTA DA SILVA, 
Matrícula n.º 001.032-4A, para custear despesas de pronto pagamento, com 
arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser  aplicado 
no presente exercício, a conta do programa de trabalho – 01.122.0056.2466 
– MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - natureza da despesa 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO  –- Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de 
junho de 2017.  
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 

P O R T A R I A Nº 094/2017-SGDRH 
 
O Senhor Secretário Geral de Administração, do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n. 013/2016-GPDRH, datada de 
18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO a Decisão n. 94/2017- Administrativa da Sessão Plenária, 
datada de  8.6.2017, constante dos Processos n. 877/2017,     
 
R E S O L V E: 
 
RECONHECER em favor do servidor LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS LAPA, 
matrícula nº 000.158-9A, o direito à averbação de 413 (quatrocentos e treze) 
dias,  ou seja, 01 (um) ano,  01 (um) mês e 18 (dezoito) dias, referente ao 
período de 1.7.1981 a 18.8.1982,  para fins de aposentadoria. 
 
  DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de 
junho de 2017.  
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 
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DESPACHOS 
 

Sem Publicação 
 

EDITAIS 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2017 
 
O Pregoeiro designado pela Portaria SG Nº 01/2017 do Tribunal de Contas 
do Estado, torna público aos interessados que realizará no dia 10/07/2017, 
às 14h, Licitação na modalidade “Pregão Presencial”, tipo “menor preço”, 
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços 
continuados de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, 
na Central de Alarme do Sistema de Combate e Prevenção de Incêndio e 
Pânico do TCE-AM. O Edital completo poderá ser adquirido junto à Comissão 
de Licitação, na sala da CPL, localizada na Avenida Efigênio Sales, 1155 – 
Parque 10, Manaus - Amazonas, em dias úteis, no horário das 8h às 14h, ou 
no site www.tce.am.gov.br. Informações pelo telefone 3301-8150. 
 
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de junho de 2017. 
 

 
OSWALDO DEMÓSTHENES L. CHAVES JR. 

Pregoeiro da CPL/TCE-AM 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 10/2017 - DEAMB 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. José 
Suedinei de Araújo  para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez 
de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos 
questionamentos apontados na Notificação 121/2016 (Secretaria Geral do 
Controle Externo/Departamento de Auditoria Ambiental), nos autos do 
Processo de Representação Ambiental  nº 12142/2016. 
 
SECRETARIA GERAL DO CONTROLE EXTERNO/DEPARTAMENTO DE 
AUDITORIA AMBIENTAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 19 de Junho de 2017. 

 
PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 

Secretário Geral de Controle Externo 
 
 

ANETE JEANE MARQUES FERREIRA 
Chefe do Depto. de Auditoria Ambiental 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 11/2017 - DEAMB 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. Marlene 

Gonçalves Cardoso  para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez 
de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos 
questionamentos apontados na Notificação 99/2016 (Secretaria Geral do 
Controle Externo/Departamento de Auditoria Ambiental), nos autos do 
Processo de Representação Ambiental  nº 12148/2016. 
SECRETARIA GERAL DO CONTROLE EXTERNO/DEPARTAMENTO DE 
AUDITORIA AMBIENTAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 19 de Junho de 2017. 

 
PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 

Secretário Geral de Controle Externo 
 
 

ANETE JEANE MARQUES FERREIRA 
Chefe do Depto. de Auditoria Ambiental 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 12/2017 - DEAMB 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. Joseias 
Lopes da Silva  para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez 
de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos 
questionamentos apontados na Notificação 147/2016 (Secretaria Geral do 
Controle Externo/Departamento de Auditoria Ambiental), nos autos do 
Processo de Representação Ambiental  nº 12145/2016. 
 
SECRETARIA GERAL DO CONTROLE EXTERNO/DEPARTAMENTO DE 
AUDITORIA AMBIENTAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 19 de Junho de 2017. 

 
PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 

Secretário Geral de Controle Externo 
 
 

ANETE JEANE MARQUES FERREIRA 
Chefe do Depto. de Auditoria Ambiental 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 13/2017 - DEAMB 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. Carlos 
Gonçalves de Souza Neto  para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez 
de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos 
questionamentos apontados na Notificação 72/2016 (Secretaria Geral do 
Controle Externo/Departamento de Auditoria Ambiental), nos autos do 
Processo de Representação Ambiental  nº 12171/2016. 
SECRETARIA GERAL DO CONTROLE EXTERNO/DEPARTAMENTO DE 
AUDITORIA AMBIENTAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 19 de Junho de 2017. 
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PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 

Secretário Geral de Controle Externo 
 
 

ANETE JEANE MARQUES FERREIRA 
Chefe do Depto. de Auditoria Ambiental 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no 
art. 71, inciso III, da Lei Estadual n.º2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da 
Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica 
NOTIFICADO o Senhor BERNALDINO ROCHA DOS SANTOS, a fim de 
conhecer o teor do Acórdão nº 149/2016-TCE-PRIMEIRA CÂMARA, exarado 
no Processo TCE/AM n° 1456/2012, referente à Prestação de Contas do 
Convênio n.º 11/2011, firmado entre a Associação de Desenvolvimento Rural 
dos Mini e Pequenos Produtores da Comunidade Cristo Ressuscitado e a 
Secretaria de Estado da Produção Rural – SEPROR, nos termos do art.161 
do Regime Interno desta Corte. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de junho de 2017. 

 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N°. 27/2017 - DICOP 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, em cumprimento ao Despacho do 
Conselheiro Relator Júlio Assis Corrêa Pinheiro, fica NOTIFICADA A 
EMPRESA A C PRADO – CNPJ sob o nº.: 14.045.847/0001-05, em 
solidariedade com o gestor e ordenador de despesas da Prefeitura Municipal 
de Barcelos – Exercício 2014,  Sr. José Ribamar Fontes Beleza, no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos 
e/ou justificativas, como razões de defesa acerca das restrições e/ou 
questionamentos citados na NOTIFICAÇÃO N.º 143/2017 – DICOP e no 
RELATÓRIO TÉCNICO DE ANALISE DOCUMENTAL   Nº 87/2017-DICOP, 
dispostos nos Processos TCE nº 13565/2015; 13545/2015; 13546/2015; 
13548/2015; 13549/2015; 13551/2015; 13552/2015; 13553/2015; 
13559/2015; 13560/2015; 13561/2015; 13562/2015; 13563/2015; 
13564/2015; 13566/2015; 13567/2015; 13568/2015 e 13569/2015, que tratam 
da Representação formulada pelo sr. Klinger oliveira da silva, vereador, em 
desfavor da empresa AC PRADO, por supostas irregularidades na execução 
do contrato 0145/2014, em obras e/ou serviços de engenharia, sujeitos à 
fiscalização por esta Corte de Contas.  
  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de 
junho de 2017. 
 
 
 

EUDERIQUES PEREIRA MARQUES 
Diretor DICOP 
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TELEFONES ÚTEIS 
 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

DRH 
3301-8231 
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3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

DMP 
3301-8232 
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3301-8112 

 
 

Presidente 
Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 

 
Vice-Presidente 

Cons. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
 

Corregedor 
Cons. Antônio Júlio Bernardo Cabral 

 
Ouvidor 

Cons. Mario Manoel Coelho de Mello 
 

Conselheiros 
Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 
Cons. Josué Cláudio de Souza Filho 

Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 
 

Auditores 
Mário José de Moraes Costa Filho 

Alípio Reis Firmo Filho 
 

Procurador Geral do Ministério Público Especial do 
TCE/AM 

Carlos Alberto Souza de Almeida  
 

Procuradores 
Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho  
Ademir Carvalho Pinheiro 

Elizângela Lima Costa Marinho 
João Barroso de Souza 

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Elissandra Monteiro Freire  

Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
 

Secretário Geral de Administração 
Fernando Elias Prestes Gonçalves 
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Pedro Augusto Oliveira da Silva 
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